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Resolução N° 182/02
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ACOMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da Portaria no 185-P,
de 24/08/93, reunida Ordinariamente em Vitória na data de 24 de outubro de 2002.

Resolve:

Artigo Io - Aprovar a qualificação de duas Equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde
da Família - Modalidade I (um), para o município de Castelo.

Vitória, 24 de outubro de 2002.

CARLOS JOSÉ CARDOSO

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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